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DECRETO Nº 359, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros 

titulares e suplentes do Fórum Municipal de 

Educação de Campestre do Maranhão-MA, e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento no art. 3º da Lei Municipal nº 121, de 03 de novembro de 2021,  

Considerando, que o Fórum Municipal de educação é o ente responsável por 

revisar, acompanhar e avaliar o Plano Municipal de Educação, promover as articulações 

necessárias entre os correspondentes fóruns de Educação do Estado e da União bem 

como promover debates sobre as políticas públicas da Educação Básica e Superior no 

município de Campestre do Maranhão, 

Considerando, a necessidade de nomear os representantes do Poder 

Público e da Sociedade Civil como membros titulares e suplentes para integrarem o 

Fórum Municipal de Educação, de acordo com as indicações encaminhadas ao 

Executivo Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados para comporem o Fórum Municipal de Educação, 

na condição de membros titulares e suplentes, os seguintes cidadãos representantes 

do Poder Público e da Sociedade Civil: 

Representante da Secretaria Municipal de Educação 

Titular – Silvana da Silva Batista CPF. 839.033.723-15 
Suplente – Juma Aguiar Lima CPF. 047.641.813- 55 

 

Representante do Conselho Municipal de Educação 

Titular – Edilene Nery de Sousa CPF. 504.345.353- 20 
Suplente – Raimundo Nonato Rodrigues Carvalho CPF. 705.466.903- 78 

 

Professor efetivo dos cursos de Licenciatura das Instituições Pública de Ensino 

Superior Estaduais 

Titular – João Lourenço Vieira Filho CPF. 015.885.813- 14 
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Suplente – Antonio Kennedy Araujo Carvalho CPF. 036.891.123- 38 

 

Professor do Ensino Médio das Escolas Públicas 

Titular – Raimunda Rodrigues de Sousa CPF. 012.685.321- 20 
Suplente – Celi Silva Reis CPF. 801.191.153- 87 
 

Professor da Educação de Jovens e Adultos 

Titular – Rosiene da Silva Farias CPF. 345.998.433- 34 
Suplente – Antonia Elizete Mendes Cavalcante CPF. 958.830.963- 87  

 

Representantes de entidades sindicais de profissionais de educação 

1º Titular – Simone Divina da Silva CPF: 482.957.523-91 
1º Suplente – Vanusa Brito da Silva CPF: 810.231.203-30 
2º Titular – Geilton Alves da Silva CPF: 570.568.113-53 
2º Suplente – Antonio Marcos Pereira Lima CPF: 836.989.303-15 

 

Representante de pais de estudantes 

Titular – Lucivane de Carvalho Moreira CPF. 871.186.883- 04 
Suplente – Saulo dos Santos Rodrigues CPF. 985.182.243- 49 

 

Representantes dos diretores das Escolas Públicas 

1º Titular – Maria da Luz Pereira Cunha CPF. 837.260.393- 68; 
1º Suplente – Maria de Fátima Guimarães Rocha Pinto CPF. 956.863.983- 72; 
2º Titular – Veronilde Bezerra dos Reis CPF. 918.242.653- 87; 
2º Suplente – Maria Deusimar Oliveira de Assunção CPF. 847.687.383-20. 

 

Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Titular – Marcos Antonio Ribeiro de Araújo CPF. 843.962.703- 30 
Suplente – Maria Betânia Barros Miranda Reis CPF. 601.602.153- 90 

 

Representante do Conselho - CAC`s Fundeb 

Titular – Marinalva Malheiros CPF. 915.663.713- 68 
Suplente – Mônica Muniz da Silva CPF. 610.134.543- 24 

 

Representante do Conselho - CAE 

Titular – Pregentino Pereira dos Santos CPF. 207.170.833- 49 
Suplente – Judite Rodrigues dos Santos CPF. 557.259.373- 72 
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Art. 2º As nomeações previstas no artigo anterior serão realizadas em 

caráter honorifico e os serviços prestados pelos membros são considerados de 

relevância para o Município. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, AOS 25 DIAS 

DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2022.  

 

FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 


